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A Extinção da Punibilidade pelo 
Pagamento no Crime de 

Inadimplemento Fraudulento de 
Obrigação Tributária Acessória 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A propósito da extinção da punibilidade pelo pagamen-

to, no crime de supressão ou redução de tributo definido no 
art. 1°, da Lei n° 8.137/90, coloca-se a questão de saber se 
não seria injusto, ou contrário ao princípio da razoabilidade, 
considerar-se que no crime de inadimplemento fraudulento 
de obrigação tributária acessória, definido no art. 2°, inciso 
II, da mesma Lei, por não haver o que pagar não haveria essa 
forma de extinção de punibilidade. 

A nosso ver o entendimento segundo o qual a extinção 
da punibilidade pelo pagamento não se aplica ao crime pre-
visto no art. 2°, inciso 1, da Lei n° 8.137/90. Seria extrema-
mente injusto, contrário ao princípio da proporcionalidade e 
desprovido de todo e qualquer fundamento jurídico, como 
vamos demonstrar neste pequeno estudo. 

Começaremos examinando o tipo previsto no art. 2°, in-
ciso 1, para demonstrarmos que se trata de um tipo de cará-
ter subsidiário, relativamente ao tipo previsto no art. 1° da 
mesma Lei, que dispensa cogitações a respeito da configu-
ração da tentativa deste. Crime que pode ser considerado 
menos grave, com pena cominada bem menos severa, nada 
justificaria dele afastar a extinção da punibilidade pelo pa-
gamento. 

Demonstraremos também que nos crimes contra a ordem 
tributária a causa da extinção da punibilidade não é, a rigor, 
o pagamento, mas a extinção do crédito tributário, por qual-
quer das causas legalmente estabelecidas. Para tanto, exami-
naremos a questão da analogia como elemento de integração 
no âmbito do Direito Penal, para deixarmos claro que em-
bora vedado esse elemento de integração em detrimento do 
réu, ele é pacificamente admitido quando favorável a este. 

2. Inadimplemento de Obrigação Acessória 
2.1. Núcleo do tipo 

O inadimplemento fraudulento de obrigação acessória é 
um crime contra a ordem tributária cujo conceito se extrai  

do art. 2°, inciso 1, da 
seu art. 10  o crime de 

"Art. 2° Constitui 
1 - fazer declaraç 
gar outra fraude, 1 

O núcleo do tipo 
legal do tipo, a saber 
fraude. Essas conduta 
vale dizer, fato que p 
ta-se, portanto, a pos 
dizem respeito as ref 
inerente a vontade de 

O tipo penal em c 
buto, mas simplesme 
das, bens ou fatos, oi 
te, de pagamento de 
a configuração do tip 

2.2. Caráter subsidia 
A doutrina não te 

gação fiscal, apontar 
Lei n°8.137/90, e o t 
de sonegação fiscal.. 

"O tipo veiculadc 
mente prevista no 
terial, embora po 
Porém, seu âmbii 
previa exaustivan 
são tributária con: 
ca de modo genéi 
gislação anterior, 
cativa das hipótes 
pretação analógic 
Como ocorreu mi 
da descrição da h 
substrato materiá 
Dessa forma, o c 
Lei n° 4.729/65) 
cujo fato típico o 
porque o art. 2°, 1 
Logo, a sonegaç 
mediante fraude. 
O tipo é subsidiá 
ma autônoma um 
que configura sm 
Portanto, se o suji 
tipificado no art. 
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culada pelo art. 20, 1, solucionando-se o concurso aparente de leis pela aplicação do 
critério da subsidiariedade."1  

O caráter subsidiário do tipo penal descrito no art. 2°, inciso 1, em relação ao tipo 
penal descrito no art. 1°, da Lei n° 8.137/90, tem sido reconhecido pela jurisprudên-
cia. Neste sentido o Tribunal Regional Federal da 4a Região já decidiu: 

"Apelação criminal. Crimes contra a ordem tributária. Subsidiariedade do delito do 
art. 2° da Lei n° 8.137/90 em relação ao do art. l. 
A omissão de informação às autoridades fazendárias, com a finalidade de eximir, total 
ou parcialmente, o pagamento de tributo, pode caracterizar, em princípio, tanto o deli-
to capitulado no art. 10,  da Lei n° 8.137/90, quanto a infração penal prevista no art. 2°, 
1, do mesmo diploma legal. A distinção far-se-á, unicamente, em razão da existência 
do resultado danoso ao erári0."2  

Podemos entender, portanto, que o tipo penal previsto no art. 20, inciso 1, dis-
tingue-se do tipo penal previsto no art. 1°, da Lei n° 8.137/90, apenas porque a sua 
configuração não exige a efetiva ocorrência do resultado desejado pelo agente, vale 
dizer, a supressão ou a redução do tributo, embora esse resultado tenha sido deseja-
do. Assim, exatamente porque a ocorrência do resultado não é elemento do tipo, que 
se completa com a conduta meio apta para alcançar dito fim, preferimos a denomi-
nação inadimplemento fraudulento de obrigação acessória. Não obstante o tipo 
penal definido no art. 10,  da Lei n° 4.729/65, fosse um crime formal ou de mera 
conduta, a expressão sonegação fiscal nos parece envolver a idéia de resultado, vale 
dizer, a idéia de efetivo proveito do autor, em prejuízo do Fisco. 

A expressão inadimplemento de obrigação acessória ajusta-se a situações que 
não configuram o crime. E perfeitamente possível a ocorrência de situações nas 
quais esteja caracterizado o inadimplemento de uma obrigação tributária acessória 
e, não obstante, não esteja configurado o crime previsto no art. 20, inciso 1, da Lei 
n° 8.137/90. Por isto é que introduzimos o qualificativofraudulento, para indicar que 
se trata de conduta guiada pelo dolo específico. O inadimplemento da obrigação 
acessória somente configura o crime de que se cuida quando qualificado pela inten-
ção de suprimir ou reduzir tributo. 

A possibilidade de lesão ao bem jurídico protegido é um elemento do tipo pe-
nal em questão. Assim, se o contribuinte mantém escrituração regular de todos os 
seus negócios, emite os documentos exigidos pela legislação tributária, o fato de 
deixar de apresentar uma declaração à Administração Tributária, ter-se-á uma omis-
são que não tem a possibilidade de causar a supressão ou a redução do tributo, pos-
to que pode o Fisco a qualquer momento, pelos meios ordinários postos à sua dis-
posição, lançar e cobrar o tributo respectivo. A possibilidade de lesão corresponde 
ao que os penalistas denominam perigo concreto. Sem essa possibilidade o tipo 
penal não se configura. 

2.3. Aperfeiçoamento do tipo 
O aperfeiçoamento do tipo penal em questão somente acontece quando a con-

duta descrita no art. 2°, inciso i, é capaz de produzir o resultado - supressão ou re- 

Andreas Eisele, crimes contra a Ordem Tributária, 2' edição, Dialética, São Paulo, 2002, p. 169. 
2 

	

	TRF da 4' Região, Apelação Criminal da qual foi relator o Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, ementa publicada 
pela Revista Fórum de Direito Tributário n° 16, Fórum, Belo Horizonte, jullago/2005, p. 248. 

dução do tributo. N 
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Segundo Eisele, 
seja grosseiro (comi 
a vítima), eis que a 
do fato".' E procura 
Viliegas: 

"A hipótese típii 
afirma ser 'essei 
resultado danos( 
pelo infrator, coi 
o fim perseguid 
Dessa forma, nã 
ca dos atos de e 
Como forma de 
de um tributo, o 

Tentativa, porén 
ramente incapaz de 
configurado o crime 
8.137/90, realmente 
não quer dizer que a 
seja capaz de tipiflc 
pelo agente. Outra, i 
bi1i72r aquele result 
que a ação praticada 

Colhemos, aliás, 
tas descritas no art.: 
nal respectivo se for 
tributo. Realmente, 
assevera que o mesn 
tenzar fase de exec 
esclarece que "se 05 

ca do fato tipificado 
scrição veiculada 1 

aplicação do critério 
se pune a tentativa q 
priedade do objeto, 
concluir-se que emb 
vel como um crime 

Assim, quem de: 
um agente do Fisco, 

' An~ EiIe. Crs a 
Ame Eis*, Crimes a 

' 	Co P, -t 17. 



-LI 1.' 'IUd 02IP9D 
L1 •d 'oø 'ojnd 

 
05 '319IO 'O5!p9  Z 'z,ppqL w»pic v viuoa sawlíg19psig spuy 

'EL! d 'ZOOZ 'Ojfld OS 'ouIiU 'o3ip  z 'vJpnqJj tuapo v m~o sawuj lojosig sipuy 

puoi op olsodmT  op J!TxO  os op ouniui  o moo P5rj o oqmo '03STA op olu92u mn 
owj o miiuojui op uxTop no 'oiuowipuoi mn MUJOOP op UXIOP monb 'ui!ssv 

OpurnsUOo 0111110 Um 011100 lOA 
-und ios ssod 'tlAflllluo2  omoo  IOA;und  ulos ou iinpuoo  L,  iioquio onb os-nnlouoo 
'siod 'loAoz1J  0 ou 	omuo o os-jmnnsuoo IoAJssodul!  0 'oioqo  op oppoud 
-ojdUITuinjosqu jod no otom opinjosqi ioojoui iod 'opunb A!W3Uo2 ound os 
ou,, onb i000nbso '111A11po 'opod os °N  opipouiip1sqns ip ouiuo op o53qd 

jod sloj op ouarndi osinouoo o os-optrnuoionos 'j 	*un ojod 1p1noioA o5uosop 
o5io1 aio Epi000q11so pios opipioidu i 'rndva 	i.n ou opiojidu oij op io 

-ijd ip 11A!11110 1u iisisuoo  onb  iinpuoo iaun iizqoi oiio[ns o os,, onb 000ipso 

puoi iunoj uns iunjuoo onb o) ooidp oiij  osop o5nooxo op osij mzuoi 
-omo opod onb iinpuoo iimn 11mou9rn1 iuuoj op oAaiosop,, omsom o onb 10A05S 

olos 	oAulsodslp ossou  oiuosop odu ou os-opuiwodo 'ouompoj oinqui 
op onpoi no ossoidns - opjnsoi o izqi op sozido woioj os 0A!0od5O1  lu 
-od odii o munjuoo oiuouios 06/L18 0u io'j ip 'j  osiou! ' 	OU 5lU0SO 51 
-npuoo si onb miuoisns  imd  oiuomnn 'olosi op Euulnop Lu 'sq 'somoqoj 

o-zq1qmA imd pqpq ulos ipiouid ouSu P onb 
01xo sm 'op1ilnsoJ  o oixo ou ouomioi o5oij1du 	opnsoi ojonbi mZ!!q 
-lUA 1nld jiqq otom i.un osop o5i1 L,  ios '1sJoAip ououino1ui 'llJln() -gluoRu oiod 
opipuoaid opinsoi o opuSuLolu 105 9 usToo lw omuo o n3o!J!d!l op zido ulos 
opipuood OPl1lflS2J  o J1zipqlUA iaid jqui oiuounuioui  o5i P onb JozTp onb ou 
'm9lod 'o3sJ  plmJoJ ompo mm i  '19p211101 18UUOJ RU OISTXO oi ououIoj '06/L£1 *8 

o 	'J LIP 'J  0510U1 ' 	.W OU 0S1AO1d omuo 	pino os onb op omuo o opianjuoo 
so ou oijq ipuoz i irnd osouiip OP1ilfl5O1  o .iiznpoid op zildilou! oiuomia 

-IOUT 9 ossimo i o joAJssodmi oi.uuo moo opunjuoo os ou 'm9JOd 'Aiuoj. 
indvd 'j -un ou pEoJidi2 oso9diq r .xopuodsauoo u.Topod oj o 'onqui wn op 

132010U00 0SS0JdnS u mz1j1q7e!A O1U0UAU0J0  uinpuoj r os 'ououiunuxo op L>uuoj otuoj 
oi5iummnsuoo r uoiiuo O5nooxo op sol-e sop to 

-umd ip otojui o siod 'uAU2uo3 1p lUfl1J ip iiouu000 IoA;ssod  ou 'uJoj 1SS0Q 

;o5umjui i umnjuoo 'oprnosmod urg o 
op5uo1 quo ou onb ouisom 'oosiJ o moipnfomd op olTs9domd o moo 'moimju ojod 
'ssojop sioimd  op onooxo soidmis  U o 'upuuinsuoo mod os-mos 11.md osoup opnsom 
ïIifl op JISSOOOU oU op opuuos  OU 'J1111U0J 0111JJUI BUIfl 9IUOUI111IOU9S59,  lOS 11U111J11 

nb t,  'sojduiis rTxinqu opnmj oiuoo s11oTTTA  mod 11puuiuiouop 0, ioidp oso19dq y,, 

:s11oIliA 
op rupinop i 1100Au! '0501 11ns op 11ou91SSu0o 11 J11IsuoWop opullmnoold 	oj op 
op11p!ordrl 11 J111fliJU0O 11111d OIUI1AOJOJJJ9 011511A0 11p 1110U91 1000 i onb sio '(11WIIJA 11 

Rpn11 irnd oiuoioijnsui op11pipinb moo o5ouisiij op 05110 ou oumoo) o1iosSoJ 11Ços 
opmuj 1W opioidmo 11p111  o onb omsoum 113ldJ1  pios iinpuoo 11,, 191osig opuno 

•ol-?z1ploJ op z11d110 11fos oiuo op iinpuoo 11 onb loASUodS!PU! 

9 S11W  '0p1111fl501  ossop O11Zfl0JOUOO 11 'oluow11lJoo  'oixo os O 	•02nqU op onp 

8t' 	d 'ç 
poqqnd utu "NA Uifl.I5 Osu 

691 d  '(3(3Z' 

-om no ollssoldms - opj 
-uoo 11 opullnb 000iuoo 

odji o op11p11q1ssod us 
opuodsonoo OIISOJ op O 

-spuns so4sod 5Oi11  
-sod 'olnqui op o5mpo. 
-S1UO 11Wfl -o5-iO1 '11U 
op oj o 'l1uimqu1 o 
50 sopoi op J11m9i o 
-od odii op ojuomoio a 

-uoui 11od op113IJ11unb 
o5iuqo up oiuomojd 
onb Jiloipui llJlld 'oivajn 
!0'1 lIp ' OSTOU! ' 
11119550011 11U1mqu1 opS  
SI1U 500511mlis op 11ioUa 
onb SOOm1Ts 11 os-sni 

005! 
OlilA 'op11msoJ op 11!9p1 
1110W Op no 111WJ0J Ow-
odp O 01U1115qO ON V, 
-iwouop 11 sOmLIOJOJd 'i 
onb 'odii op OIUOIIIOJO 9 

-11í0S0p OpIS 11I.JU0 opinj 
0111A '01UO11 olod  op11Ío 
uns 11 onbod s11uod11 'O( 
-Sip 'J OSJOUJ 'Z 1111 OU 

1110110IS!XO up OI1Z11J aio 'o: 

'0 	1J11 OU I1IISIAOId j11uod o 
-113P O 0U111 'oidiouud aio 
111101 'JIUJIxO op OP11PII11UU 

op OlIJOp  op op11pournpis( 
:nipioop lIf ( 

-U9pnidsunf111od oplool 
odji 0110115111011110 'J OS!: 

op opSuaildic BJOd siol op 

99 
	99I. U opnqmj ol!eJ!a  ep  3119Ie!0  CISIAOU 	

9 



66 	 Revista Dialética de Direito Tributário n° 156 

correspondente, está praticando conduta que pode ser inteiramente inábil para pro-
duzir a supressão ou a redução do tributo. Em se tratando, por exemplo, de depósi-
to bancário, se considerarmos a existência da possibilidade de informações presta-
das pelo Banco, quando solicitado em face da quebra do sigilo bancário, teremos 
de considerar que a omissão ou a recusa de informações ao fiscal é inábil para pro-
duzir o resultado desejado, pois existem meios que a ordem jurídica coloca ordina-
riamente à disposição da autoridade lançadora do tributo e que a permitem superar 
de pronto as dificuldades criadas com a omissão ou a recusa do contribuinte. 

2.4. Elementos normativos e o dolo específico 
O tipo penal consiste em fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre ren-

das, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, 
de pagamento de tributo. São elementos normativos desse tipo penal, portanto, de-
claração falsa, declaração sobre rendas, bens ou fatos, que necessariamente decor-
rem de dispositivos da legislação tributária. Em outras palavras, a declaração falsa, 
a declaração sobre rendas, bens ou fatos, há de ser precisamente aquela prevista na 
legislação tributária como obrigação tributária acessória. Não se trata, portanto, de 
uma declaração qualquer, prestada eventualmente. O elemento normativo do tipo se 
compõe de obrigações tributárias acessórias e, assim, somente se consubstancia com 
o dever de declarar, estabelecido em dispositivo da legislação tributária. 

E também elemento normativo do tipo penal de que se cuida o tributo. Sem que 
exista um tributo devido, de cujo pagamento se pretenda o autor eximir ao inadim-
plir a obrigação tributária acessória, não se aperfeiçoará o tipo penal em questão. 
Renda, bens ou fatos, na descrição do tipo penal de que se cuida, são sempre fatos 
relevantes para o nascimento ou para a quantificação das obrigações tributárias di-
tas principais. "Os fatos de que fala o tipo são aqueles de relevo para o Fisco, ou 
seja, para a ordem tributária, dentre os quais podem ser citados: circulação, saída, 
serviços, transferências, remessas, rendimentos, etc."6  

Para a adequada compreensão dos elementos normativos do tipo penal em ques-
tão é relevante a consideração do seu elemento subjetivo, que é o dolo específico, 
vale dizer, a vontade consciente do agente de eximir-se do pagamento de tributo. 

Andreas Eisele, para quem o dolo genérico é suficiente para a configuração dos 
demais tipos de crimes contra a ordem tributária, em relação ao crime que denomi-
namos de inadimplemento fraudulento de obrigação acessória, reconhece a neces-
sidade de dolo específico. Em suas palavras: 

"Dentre os tipos que descrevem crimes contra a ordem tributária, apenas o art. 20, 1, 
da Lei n° 8.137/90 prevê uma especial finalidade à qual o sujeito deve direcionar o 
comportamento. 
Nesse crime formal, o sujeito deve, além de realizar a conduta objetivamente descrita 
no enunciado (fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, 
ou empregar outra fraude), fazê-lo com a finalidade de 'eximir-se, total ou parcialmen-
te, de pagamento de tributo'. 117 

José Alves Paulino, Crimes contra a Ordem Tributária - Comentários à Lei n'8.137190, Brasília Jurídica, Brasília, 
1999, p. 64. 
Andreas Eisele, Crimes contra a Ordem Tributária, 2' edição, Dialética, São Paulo, 2002, p. 66. 
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Aliás, a nosso ver, o que extingue a punibilidade nos crimes contra a ordem tri-
butária não é apenas o pagamento, mas a extinção do crédito tributário, por qual-
quer das causas que a provoque, como a seguir se verá. 

4. Extinção da Punibilidade pela Extinção do Crédito Tributário 
4.1. Colocação da questão 

E possível que em certas situações ocorra um crime contra a ordem tributária e 
o crédito relativo aos fatos ligados a esse crime venha a ser extinto pelo pagamen-
to, ou por uma outra das causas de extinção do crédito tributário. 

Em tais situações, a questão que se coloca consiste em saber se a extinção da 
punibilidade nos crimes contra a ordem tributária opera-se pelo pagamento, em sen-
tido estrito, ou pela extinção do crédito tributário por qualquer das causas legalmente 
previstas. Em outras palavras, coloca-se a questão de saber se equiparam-se ao pa-
gamento, para o efeito de extinguir a punibilidade nos crimes contra a ordem tribu-
tária, a compensação; a transação; a remissão; a decadência; a prescrição; a conver-
são do depósito em renda; o pagamento antecipado e a homologação do lançamen-
to; a consignação em pagamento; a decisão administrativa irreformável; a decisão 
judicial passada em julgado; a dação em pagamento de bens imóveis, e outras cau-
sas de extinção do crédito tributária previstas em lei. 

E inegável que todas essas causas são produtoras do mesmo efeito extintivo do 
crédito tributário, embora excepcionalmente algumas delas não produzam a extin-
ção da relação obrigacional tributária, mas simplesmente do crédito tributário como 
entidade formal. Assim, com a ressalva das causas de extinção do crédito tributário 
apenas como entidade formal, sem extinção da relação obrigacional tributária, elas 
devem ser consideradas como sinônimo de pagamento. 

E razoável, portanto, afirmar-se que as causas de extinção do crédito tributário, 
com extinção da relação obrigacional tributária, são causas de extinção da punibili-
dade nos crimes contra a ordem tributária. Para chegar-se a tal conclusão basta a 
interpretação extensiva da norma penal que estabelece a extinção da punibilidade 
pelo pagamento do crédito tributário. 

Poder-se-á sustentar que configura integração analógica e não interpretação 
extensiva, a aplicação da norma que estabelece a extinção da punibilidade pelo pa-
gamento aos casos em que a extinção do crédito tributário decorra de outras cau-
sas. Não nos parece que seja assim. Tal procedimento configura realmente apenas 
interpretação extensiva da norma penal, interpretação adequada quando em benefí-
cio do acusado, como a seguir será demonstrado. Seja como for, temos de conside-
rar que também a integração analógica, desde que destinada a favorecer o acusado, 
é cabível em matéria penal. 

4.2. Interpretação extensiva em matéria penal 
Entende-se por interpretação extensiva aquela na qual se atribui um sentido 

amplo a certos vocábulos contidos na norma, de sorte a ampliar ou estender o al-
cance desta. Assim, no caso de que se cuida, tem-se, com a interpretação extensiva, 
a atribuição ao termo pagamento, utilizado na norma penal que estabelece a extin-
ção da punibilidade, o significado amplo de extinção do crédito tributário. E tal atri- 
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" Ney Moura Teles, Direito 
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"Com o argumento de que o princípio da legalidade somente diz com incriminações 
e cominações de penas, tem-se pretendido que, fora daí, o direito penal admite o em-
prego da analogia, desde que se atenda ao critério dafavorabilia amplianda. Assim, 
poderiam ter aplicação analógica os preceitos referentes a exclusão de crime ou de 
culpabilidade, isenção ou atenuação de pena e extinção da punibilidade. Realmente, o 
nulium crimen, nulia poena sine lege não é infenso à analogia in bonam partem; mas 
contra a admissão desta, nos casos apontados, há a objeção de que os preceitos a êstes 
relativos são de caráter excepcional, e as exceções às regras da lei são rigorosamente 
limitadas aos casos a que se referem. Exceptiones sunt strictisimi juris. Os preceitos 
sobre causas descriminantes, excludentes ou atenuantes de culpabilidade ou de pena, 
ou extintivas de punibilidade, constituem jus singulare em relação aos preceitos incri-
minadores ou sancionadores, e, assim, não admitem extensão além dos casos taxati-
vamente enumerados. Notadamente, é de enjeitar-se a teoria das 'causas supralegais 
de exclusão de crime ou de culpabilidade', excogitadas pelos autores alemães para 
suprir deficiências do Código Penal de sua pátria (velho de mais de meio século), não 
se justificando perante Códigos mais recentes, que procuram ir ao encontro de todas 
as sugestões no sentido de se obviarem os inconvenientes do sistema fechado da lei 
penal. Estaria esta exposta a sério perigo de subversão, se se atribuísse aos juízes o 
arbítrio de, com apoio em critérios não afiançados pela lei escrita (como o de que sem-
pre 'é justo o meio para o justo fim', de Graf zu Dohna, ou o da extensão da 'não exi-
gibilidade' além dos casos típicos do 'estado de necessidade', segundo o pensamento 
de Freudenthal e de Mezger), criarem causas de excepcional licitude, de impunidade 
ou não-culpabilidade penal. 

A inextensibilidade por analogia das normas de exceção não precisa de figurar no corpo 
das leis: é um princípio apodítico de direito."12  

Entretanto, não obstante o respeito que nos merece a doutrina de Hungria, pre-
ferimos a opinião majoritária, admitindo a aplicação, por analogia, de normas do 
Direito Penal que eventualmente conduzam a solução mais benigna. Não que a ana-
logia seja por si mesma suficiente para justificar a solução favorável ao acusado. E 
importante para validar a aplicação analógica o exame do caso, buscando-se valo-
rar as normas e os fatos para a realização da justiça no caso concreto. Afinal o Di-
reito existe é para realizar os valores da segurança e da justiça, inegavelmente os dois 
mais importantes valores de toda a humanidade em todos os tempos. 

2  Nélson Hungria, comentários ao Código Penal, vol. 1, tomo 1, Rio de Janeiro, 1958, pp. 91/94. 
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